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REQUERIMENTO Nº 179/2019 

 
 

“Requer informações sobre a 
distribuição de alunos por sala nas 
escolas municipais de Santa Bárbara 
d’Oeste”. 

 
 
 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  

 
 

CONSIDERANDO que, este vereador tem sido procurado por alguns 
pais e responsáveis relatando preocupação em relação à quantidade de 
crianças nas salas de aulas, principalmente na educação infantil; 

 
CONSIDERANDO que, estes pais ficam preocupados e apreensivos 

se os profissionais que ali estão são suficientes para suprir os cuidados com 
seus filhos; 
 

CONSIDERANDO que é dever e obrigação do vereador fiscalizar os 
órgãos públicos municipais; 
 
 

REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica do 
município de Santa Barbara d´Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do 
mesmo diploma legal, seja oficiado Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
para que encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes informações: 
 

 
1) Qual a quantidade de alunos por sala na educação básica (infantil 

e fundamental)? Qual a quantidade de monitores e estagiários para atender a 
demanda por sala? 

 
2) Há variação da quantidade de alunos de acordo com a metragem 

da sala? Qual seria a metragem e a quantidade permitida?  
 
3) A quantidade é definida pelo MEC? Está na Lei das Diretrizes 

Básicas? Onde estaria as informações sobre o parâmetro a ser seguido? 
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4) Atualmente alguma escola municipal está com a quantidade de 

alunos em sala acima da quantidade permitida? Caso afirmativo, justificar. 
 
5) Apresente outras informações que julgar relevantes sobre o 

assunto.  
 

 
 
 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 07 de Março de 2.019. 
 
 
 
 

Marcos Antonio Rosado Marçal 
Marcos Rosado 

-vereador- 

        
 

 
 


